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LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

LIVRO II

PARTE ESPECIAL

.......................................................................................................................................................

TÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

.......................................................................................................................................................

Art. 125. Devem ser observados os prazos a seguir discriminados, a partir da entrada em vigor desta Lei, para o cumprimento dos seguintes dispositivos: 

I - incisos I e II do § 2º do art. 28, 48 (quarenta e oito) meses; 

II - § 6º do art. 44, 60 (sessenta) meses; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 917, de 31/12/2019, convertida na Lei nº 14.009, de 3/6/2020)
III - art. 45, 24 (vinte e quatro) meses; 

IV - art. 49, 48 (quarenta e oito) meses. 

Art. 126. Prorroga-se até 31 de dezembro de 2021 a vigência da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995. 

Art. 127. Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação oficial. 

Brasília, 6 de julho de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 

DILMA ROUSSEFF

Marivaldo de Castro Pereira 

Joaquim Vieira Ferreira Levy 

Renato Janine Ribeiro 

Armando Monteiro 

Nelson Barbosa 

Gilberto Kassab 

Luis Inácio Lucena Adams

Gilberto José Spier Vargas

Guilherme Afif Domingos 

